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      "Vereador Rubens Xavier de Lima"
            Estado de São Paulo
                



MOÇÃO DE APLAUSOS Nº ______/2025. 


Senhores Vereadores,

O Vereador que a presente subscreve, no pleno exercício de suas prerrogativas regimentais, propõe à Mesa, ouvido o Plenário, que esta Moção de Aplausos seja encaminhada aos Senhores Aspirante Oficial Éden; 2º Sargento Simões; 1° Sargento Luciano, Cabo Camargo, Cabo Manzano; Cabo Chagas; Cabo Sousa; Cabo Diego; Soldado Cunha; Soldado Providello, Capitão João Paulo e à Senhora Capitão Lara, fundamentada nos seguintes fatos:

CONSIDERANDO que, na data de 06 de agosto de 2025, aproximadamente às 13h00 (treze horas), a Polícia Militar do Estado de São Paulo foi acionada, por meio do Centro de Operações da Polícia Militar (COPOM), para atender a uma grave ocorrência de roubo em uma chácara localizada na cidade de Ibiúna, com informações preliminares indicando que vítimas eram mantidas sob severa retenção no interior do imóvel;

CONSIDERANDO que, com inquestionável celeridade e precisão, as equipes policiais deslocaram-se imediatamente para o local dos fatos, onde, de forma coordenada, estabeleceram um eficiente cerco tático, contando com o imprescindível apoio de diversas viaturas e, notadamente, do helicóptero Águia, que prestou cobertura aérea estratégica e foi fundamental para a localização e posterior captura de um dos indivíduos que tentava evadir-se do cenário delitivo;

CONSIDERANDO que, como resultado direto e tangível da pronta e eficaz intervenção policial, quatro indivíduos armados foram detidos em flagrante delito, e foram apreendidas três armas de fogo, uma considerável quantidade de munições, além de diversos objetos de valor que haviam sido subtraídos das vítimas;




CONSIDERANDO que a referida operação culminou, ademais, na libertação segura de cinco pessoas que se encontravam manietadas e sob cárcere privado no interior da residência, ação esta que não apenas preservou suas integridades físicas, mas também lhes restituiu o fundamental direito à liberdade;

CONSIDERANDO, por fim, que a totalidade desta ação exemplar representa uma inequívoca demonstração não apenas da bravura e da elevada competência técnica dos policiais militares envolvidos, mas também do inabalável comprometimento da Polícia Militar do Estado de São Paulo com a segurança pública e a proteção integral da população de Ibiúna, garantindo a paz social e a ordem jurídica;

Diante de todo o exposto,

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA, por intermédio de seu Presidente, autor da presente homenagem, RESOLVE:

Manifestar, por meio desta solene Moção, o mais o mais profundo reconhecimento aos valorosos policiais militares que, com dedicação e destemor, participaram ativamente da notável ocorrência supracitada, enaltecendo a inquestionável bravura, o elevado profissionalismo e a notória eficiência demonstrados no cabal cumprimento de suas precípuas funções, a saber: 

· Aspirante Oficial Éden; 
· 2º Sargento Simões; 
· Cabo Manzano; 
· Cabo Chagas; 
· Cabo Sousa; 
· Cabo Diego; 
· Soldado Cunha; e 
· Soldado Providello. 

Estende-se este louvor à distinta equipe do Helicóptero Águia, Capitão João Paulo, 1° Sargento Luciano, Cabo Camargo sob o comando da Capitão Lara, cuja cobertura aérea foi crucial para o êxito da operação.

Seja dada ciência da presente Moção ao Comando Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, aos Comandantes do Quadragésimo Batalhão de Polícia Militar do Interior (40º BPM/I) e da Segunda Companhia sediada em Ibiúna (2ª Cia/Ibiúna), bem como a cada um dos policiais e membros da equipe aérea direta ou indiretamente envolvidos, para que o presente reconhecimento seja devidamente registrado em seus assentamentos funcionais, servindo de perene exemplo de dedicação e serviço à comunidade.

Isso posto, e em conformidade com as disposições regimentais, 
Rogo o voto favorável dos nobres pares para a aprovação desta merecida Moção.


SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 25 DE AGOSTO DE 2025.



PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
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